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RESOLUÇÃO CPG_PMEL Nº 002/2011 
 
 

Normatiza as Atividades Complementares previstas no 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Estudos da 
Linguagem, em nível de Mestrado, do Departamento de Letras, 
do Campus Catalão, da Universidade Federal de Goiás. 

 

 

A Coordenadoria Colegiada do Programa de Pós-Graduação em Estudos da Linguagem, em nível de 

Mestrado (CPG-PMEL), reunida em sessão colegiada no dia 16 de fevereiro de 2011 e 

atendendo ao Art. 35º, § 2º do Regulamento do PMEL, o qual estabelece o cumprimento de no 

mínimo “4 (quatro) créditos em atividades complementares” para a integralização do Programa, 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Normatizar as atividades complementares a serem cumpridas e seus respectivos 

créditos. 

 

 

Art. 2º.Entende-se por atividades complementares as atividades afins da pesquisa que têm por 

objetivo contribuir para a definição e o desenvolvimento do tema norteador da Dissertação. 

 

 



Art. 3º.A quantidade mínima de créditos necessários em atividades complementares é de 

quatro (4) créditos. 

 

§ 1º.Cada crédito em atividades complementares corresponde a  quarenta e cinco (45) horas. 

 

§ 2º. O número de créditos correspondente a cada atividade exercida pelo pós-graduando fica 

assim estabelecido: 

I. participação em estágio docência (1 crédito); 

II. apresentação de trabalho em evento científico, minimamente regional, da área ou 

áreas afins com publicação de resumo (1 crédito); 

III. publicação de artigo completo em Anais de evento científico (2 créditos); 

IV. publicação de artigo em revista com Conselho Editorial (3 créditos);  

V. publicação de capítulo de livro ou parte de coletânea com Conselho Editorial (3 

créditos); 

VI. publicação de tradução de artigos e/ou capítulos de livros com Conselho Editorial (3 

créditos); 

VII. publicação/Organização de livro completo com Conselho Editorial (3 créditos). 

 

§ 3º. Fica vedada a obtenção da totalidade dos créditos exigidos aos pós-graduandos com o 

cumprimento de apenas uma modalidade constante nos itens descritos no § 1º. 

 

§ 4º. Para as Atividades Complementares, obrigatoriamente, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da publicação terá que ser com o respectivo Orientador. 

 

§ 5º. Para as Atividades Complementares, obrigatoriamente, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da participação/publicação terá que ser em eventos na área de Letras.  

 

§ 6º. A participação e/ou publicação dos discentes em eventos de áreas afins terá a carga 

horária total ou parcial aproveitada, desde que apreciada pela CPG e com a devida anuência do 

Orientador. 

 

§ 7º. Nos casos mencionados nos Incisos deste Artigo, quando a publicação tiver mais de um 

autor, ao primeiro autor serão atribuídos os respectivos créditos mencionados, enquanto que 



para o segundo autor será atribuído até 50% (cinquenta por cento) da respectiva pontuação, e 

paras os demais autores serão atribuídos até 30 % (trinta por cento) da respectiva pontuação. 

 

§ 8º. A solicitação do cômputo dos créditos em Atividades Complementares deverá ser feita 

pelo aluno, em Formulário Padrão do Programa, devidamente documentada e comprovada 

integralmente e receber manifestação favorável do Orientador e da CPG. 

 

§ 9º. Os créditos obtidos em Atividades Complementares, cursadas no próprio Programa e/ou 

em Programas de áreas afins da UFG, serão aceitos automaticamente, desde que solicitados 

pelo aluno, com o aval do Orientador, respeitando-se os limites estabelecidos neste Regimento 

e normas da UFG. 

 

§ 10º. As demais produções, não consideradas nesta Resolução, para serem computadas, para 

computo de créditos, deverão ser analisadas pela CPG, após a solicitação do interessado, 

segundo as normas do Programa. 

 

Art. 4º. As atividades complementares são exigidas para a qualificação, dessa forma, o prazo 

para a integralização do créditos de atividades complementares é de dezoito (18) meses. 

 

Art. 5º. Somente serão atribuídos créditos a atividades complementares realizadas e 

comprovadas no período em que o aluno estiver regularmente matriculado no Programa. 

 

Art. 6º. Os casos omissos serão estudados pela Comissão de Bolsa e as decisões 

serão referendadas pela Coordenadoria Colegiada de Pós-Graduação (CPG-PMEL). 

 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor a partir da sua aprovação pelo Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Letras. 

 
 

Catalão, 16 de fevereiro  de 2011. 
 

_______________________________________ 
Profa. Dra. Maria Imaculada Cavalcante 

Coordenadora do PMEL 


